
cÂMARA MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo paRaruÁ

Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada aos

dezenove dias do mês de novembro de dois mil e nove, às oito horas e quinze

minutos, no local próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores:

sergio Martins, Gusto Juninho e Faustão, lniciada a reuniáo, os vereadores

passaram a analisar o conteúdo dos PROJETO DE LEI EXECUTIVO NO

043/2009. Súmula: ..Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito

Adicional Suplementar no Valor de R$ 105.845,00 (Cento e cinco mil,

oitocentos e quarenta e cinco reais) no Orçamento Geral do Município,

autorizada pela Lei 512108", ROJETO DE LEI CUTIVO no 047/2009

súmula: ,,Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional

Especial no Valor de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) no

Orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei 512108" 
'
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Municipal a Abrir crédito Adicional suplementar no Valor de R$ í.048.741,66

(Hum milhão, quarenta e oito mil, setecentos e quarênta e um reais e

sessenta e seis centavos) no Orçamento Geral do Município, autorizada

,,Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional Especial no

Valor de R$ 370.220,00 (trezentos e setenta mil, duzentos e vinte reais) no

Orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei 512108" ' PROJETO DE

LElEXECUT|VOno054/2009.Súmula:"AutorizaoPoderExecutivo
Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 66.564,70

(Sessenta e seis mil, quinhentos e sessênta e quatro reais e setenta

centavos) no orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei 512108",

PROJETODELEIEXECUTIVOn"0S5/2009.Súmula:"AutorizaoPoder

Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional suplementar no Valor de R$

15O.2OO,OO (Cento e cinqüenta mil e duzentos reais) no Orçamento Geral do

Município,autorizadapelaLeiSl2lOE",PROJETODELElEXECUT|VOn"

056/2009. Súmula: ,,Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito

Adicional Suplementar no Valor de R$ 79.960,00 (Setenta e nove mil'

novecentos e sessenta reais) no Orçamento Geral do Município, autorizada
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pela Lei 512108", - PROJETO DE LEI EXECUTIVO no 0 5712009, Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional

Suplemêntar no Valor de R$ 285.140,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil,

cênto e quarenta reais) no Orçamento Geral do Município, autorizada pela

Lei 512/08", após estudo minucioso dos conteúdos dos referidos projetos

chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade,

portanto, optaram pelo parecer favorável a aprovação por unanimidade por

esta com a legislaçáo vigente
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cÂMARA MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo paRenÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada no dezenove

dias do mês de novembro de dois mil e nove, oito horas e trinta mlnutos no local

próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Gusto Juninho,

Arvinho e Sergio Martins, lniciada a reunião, os vereadores passaram a analisar

os conteúdos dos PBOJETO DE LEI EXECUTIVO n" 043/2009, Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional

Suplementar no Valor de R$ 105.845,00 (Cento ê cinco mil, oitocentos e

quarenta e cinco rêais) no Orçamento Geral do Município, autorizada pela

Lei 512/08", f BOJETO DE LEI EXECUTIVO no 04712009, Súmula: "Autoriza

o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no Valor de

R$ 8.400,00 (Oito mil ê quatrocentos reais) no Orçamento Geral do

Município, autorizada pela Lei 512108", PROJETO DE LEI EXECUTIVO no

049/2009 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito

Adicional Suplementar no Valor dê R$ 1.048.74í,66 (Hum milhão, quarenta e

oito mil, setecentos e quarenta e um reais ê sessenta e seis centavos) no

Orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei 512108", _ PROJETO DE

LEI EXECUTIVO no 053/2009 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo

Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 370.220,00

(trezentos e setenta mil, duzentos e vinte reais) no Orçamento Geral do

Município, autorizada pela Lei 5'12108", PROJETO DE LEI EXECUTIVO n"

054/2009, Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito

Adicional Suplementar no Valor de R$ 66.564,70 (Sessenta e seis mil,

quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos) no Orçamento

Geral do Município, autorizada pela Lei 512108", PROJETO DE LEI

EXECUTIVO no 055/2009 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a

Abrir Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 150.200,00 (Cento e

cinqüenta mil e duzentos reais) no Orçamento Geral do Município,

autorizada pêla Lei 512108", PROJETO DE LEI EXECUTIVO no 056/2009

Súmula: "Autoriza o Podêr Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional

Suplementar no Valor de R$ 79.960,00 (Setenta e nove mil, novecentos e

sessenta reais) no Orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei
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512t08", PROJETO DE LEI EXECUTIVO n'057/2 009 Súmula: "Autoriza o

Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar no Valor

de R$ 285.í40,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil, cento e quarenta reais) no

Orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei 512108", Após estudo

minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à conclusão de que está

dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer

favorável a aprovação por unanimidade.
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